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INSTRUÇÃO NORMATIVA PPGEL 003/2025, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Aprova a Inserção do Pesquisador Erick Matheus da Silveira Brito como 
Jovem Doutor Apadrinhado. 

A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, ASSOCIAÇÃO AMPLA ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-

REI E O CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, de acordo com o que foi deliberado na 99ª Reunião 
do Colegiado do Programa realizada em 25 de Outubro de 2024, 

 

RESOLVE:   

  Art. 1º Designar o pesquisador Erick Matheus da Silveira Brito, docente da Universidade Federal de 
Viçosa – Campus Florestal, como Jovem Doutor Apadrinhado do PPGEL de 01 de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026. 
 

§ 1º Considerando que o pesquisador obteve o título de doutor em 2021, o período está em 
conformidade com o item 3.4 do Documento Orientador de APCN do Comitê de Engenharias IV, publicado 
no mesmo ano, o qual estabelece que o jovem recém-doutor apadrinhado deve ter menos de cinco anos de 
doutoramento. 

 
§ 2º Conforme o documento de área mencionado no parágrafo anterior, o Jovem Doutor 

Apadrinhado não é contabilizado como docente do programa, e sua inclusão nessa categoria não garante 
seu credenciamento.  

 
 Art. 2º Definir que, durante o período, não haverá limites para a participação do pesquisador em 
atividades anuais de formação, incluindo a oferta de disciplinas e a orientação de estudantes, seja como 
orientador principal ou coorientador. 
 
 Art. 3º Definir que o pesquisador deverá ser citado nessa modalidade no texto descritivo da 
proposta do programa durante a avaliação quadrienal 2025-2028. 
 
 Art. 4º Definir que, ao término do período, o pesquisador poderá solicitar o credenciamento, 
seguindo os critérios da IN 010/2023, de 07 de julho de 2023, ou de norma equivalente vigente à época da 
solicitação. 
 
 Publique-se e cumpra–se. 

 
 

                                                                         

Prof. Dr. Miguel de Brito Guimarães Neto 
Coordenador 
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Coordenador Adjunto 
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